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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal, de Cascavel.

O VeteadorJosias de Souza/ PTC, nos temos que regem o art.1.16 do

Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após a sua leituta

no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Podet

Executivo Municipal, perante a Sectetatia Municipal de Meio

Ambiente, para que rcahze a ltrnpeza e toçada em volta no CMEI
Sonho da Criança Rua amazonas no669, no São Cdstóvão II.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 7 de junho de 2017

Josias
Veteadot/ PTC

Justificação

Esta solicitaçáo vem atender aos pedidos de inúmeros moradores e pais

de alunos, que nos pedkam ptovidencias utgefltes pois o local citado actma encontÍasse com
acumulo de sujeiras, mato gtande ao redor propicio para proliferaçào de insetos peçonhentos

até mesmo servindo para esconderijo de ladrões.

Espeto, pois, contâr com a atenção do Poder Executivo a esta

solicitação. E aguatdo resposta paru darmos ciência aos motadotes que nos cobtam
ptovidências.
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